
R E C U R S O  D E  REV ISTA E 
A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O

W agn er D . G ig lio

S u m á rio :  1. A  le i n° 9 .7 5 6 ; 2 . O  “ c a p u t”  d o  art. 8 9 6 ; 3. In te rp re ta ç ã o  d iv e rg e n te  d e  lei 
fe d e ra l;  4 . In te rp re ta ç ã o  d iv e rg e n te  d e  o u tra s  n o rm a s ;  5. V io la ç ã o  d e  le i; 6. O  n o v o  
A g ra v o  d e  In s tru m e n to ;  7. D ú v id a s  su sc i ta d a s ;  8. C o n c lu sõ e s .

1  O in te resse  a tua l sobre esses recursos decorre  da refo rm a im posta  pe la  lei n° 
9 .756 , de  17 de d ezem bro  de  1998, que m od ificou  a redação  dos arts. 896 e  897 
* d a  C L T , e a de  seus parágrafos.

D u ran te  ce rto  tem po  cogitou-se de e lim inar o recurso  de  rev is ta  p o r d ivergência  
de ju lg a d o s , m an tendo-o  apenas p a ra  corrig ir v io lação  de lei, a  títu lo  de desafogar o 
T ribunal S u p erio r do  T rabalho do núm ero  excessivo  de recursos e tam bém  co m  in tu ito  
de  se r ob tid a  m a io r ce le ridade  p rocessual, repu tando-se  a  d iversidade de decisões u m  
m al m enor, suportáve l em  país das d im ensões do B rasil, com  reg iões de econom ia e 
cond ições de  v id a  tão d iferentes.

E sses p ro p ó sito s  parecem  ter sido a tenuados, pe lo  m enos no m om ento , po is  as 
a lte raçõ es do  recu rso  de rev ista  in troduzidas p e la  L ei n° 9 .756, em bora relevan tes, n ão  
fo ram  pro fu n d as, p o is  resu lta ram  m an tidas as p rinc ipais  ca racterísticas do recurso , de 
in strum en to  d e  p ad ro n ização  in terpre tativa e de garan tia  de cum prim en to  da le i fed e 
ral; as m o d ificaçõ es  do  agravo  de instrum en to  fo ram  ainda m ais sign ificativas, apesar 
de  m an tid a  su a  função  p rec íp u a  de  destrancar o p rocessam en to  de outro  recurso.

2. A  n o v a  redação  do ca p u t do art. 896 elim inou  a  m enção  ao  cab im ento  co n 
tra  “dec isõ es de  ú ltim a  in stância” , para  espec ifica r que o recurso  de rev is ta  é en d e reça
do a  u m a  das T u rm as do T ribunal S uperior do T rabalho  e se  referir, com  m aio r c lareza 
e p rec isão , a  “d ec isõ e s  p ro fe r id a s  em  g rau  de  recurso  ordinário , em  d issíd io  ind iv idu 
al, p e lo s  T ribuna is R eg io n a is  do  T raba lho”.

O  te rm o  “instância” tem  m últip los sign ificados, e causava  d ificu ldades de in 
terp retação . E m  conseqüência , foi abandonado  p e la  m oderna  doutrina, e substitu ído  na  
leg is lação  p ro cessu a l p o r  “p ro c esso ” ou  “g ra u  de  ju r isd iç ã o ”, conform e o caso. A  ex 
p ressão  “ú ltim a  in stâ n c ia ” ab ria  m argem  ao recurso  de rev ista  con tra  as decisões p ro 
feridas p e lo s  T rib u n ais  R eg iona is em  agravo  de  instrum ento , o  que levou o T ribunal 
S uperio r a  em itir  o  E n u n ciad o  n° 218, vedando  a  rev ista , nessa  h ipótese. A  n o v a  red a 
ção ev ita  in te rp re tações ex tensivas, po is  restr inge  seu  cab im en to  à  d iscussão  de dec i
são  p ro fe rid a  p o r  T ribunais  R eg iona is em  recurso  ordinário .

* A d v o g a d o .
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A  referên c ia  aos “ T ribunais R eg iona is” se  ju s tif ica  pe lo  fato  de  tam bém  o T ri
b unal S uperio r ju lg a r  recurso  ordinário , quando  in terposto  em  processos de com petên
cia o rig inária  dos R eg iona is  (m andados de segurança , ações resc isórias , etc.), m as a 
m enção  a “d iss íd io s  ind iv idua is” pa rece  supérflua, po is  som en te  o T ribunal Superior 
ju lg a  recu rso  o rd inário  em  d issíd ios coletivos, e não  há  reconhecim en to  de terceiro  g ê
nero  de d issíd ios.

D e q u alq u er sorte, a a tual redação  do art. 896 sim plificou  seu  en tendim ento , 
m erecendo  louvores.

3. A  le tra  “a ” do art. 896 au torizou  o recurso  de rev is ta  quando  a  decisão  reg io 
nal h o u v er d ado  “ao  m esm o  d ispositivo  de  lei fe d e r a l  in terpre tação  d iversa  da  que  lhe  
h ouver dado  ou tro  T ribuna l R egional, no  seu  P len o  ou  Turma, ou  a  Seção  de  D issíd ios  
In d iv idua is  do  T ribuna l S u p erio r  do  Trabalho, ou  a  Súm u la  de  Ju r isp ru d ên c ia  U nifor
m e  d essa  C orte”.

A  restrição  da  an tiga redação  da le tra “a ” do art. 896 da  C L T  ao cab im ento  do 
recurso , se a dec isão  recorrida  fosse coerente com  enunc iado  in teg ran te  da  S úm ula de 
Ju risp rudênc ia  do T rib u n a l Superior, era d ispensável, e foi b em  revogada, po is j á  esta
v a  regu lada  no  parág ra fo  5o, cu ja  redação  foi m antida.

E m b o ra  cause su rp resa  a referência  à “súm u la”, em  lugar de “enunciado” in te 
gran te  da súm ula, n ão  h á  dúvida quanto  ao sentido: tam bém  os verbe tes sum ulados 
se rvem  de con traste  p a ra  caracterizar a d ivergência  de  ju lg ad o s , com o j á  v inha  ocor
rendo.

Im portan te  foi a e lim inação  da d ivergência  de dec isões den tro  do m esm o T ri
bunal R eg io n a l com o au to rizadora  do recurso  de revista. C om  a n o v a  redação , o art. 
896, le tra “a”, da C L T , en se ja  a revista som ente quando  d iverg irem  decisões de d ife
ren tes T ribunais  R egionais.

D o pon to  de v is ta  da técn ica p rocessual, a  refo rm a é q uase  perfeita , p o r várias 
razões, a  saber:

a) não  é fu nção  p rec íp u a  do T ribunal S uperior sanar d ivergências in ternas de 
T ribunais R eg iona is , e s im  d ivergências entre as decisões de T ribunais de diferentes 
reg iões, decorren tes da  d iversidade de suas condições sóc io-econôm icas;

b )  a a tuação  do  T ribunal Superior, ao ju lg a r  qual seria  a  m ais ju r íd ic a  entre as 
decisões d iss iden tes do m esm o T ribunal R egional, po d eria  se r  in te rp re tada  com o in
te rferênc ia  p re ju d ic ia l à  au tonom ia  dos Tribunais;

c) no rm alm en te , ju lg ad o s  d iversos do m esm o T ribunal, p ro fe ridos em  p ro ces
sos em  que são  d iscu tidas as m esm as circunstâncias de fato, devem  se r a tribu ídos à 
evolução n atu ra l de sua  ju risp rudênc ia ; do reconhecim en to  dessa evo lução  resu ltou  o 
E nunciad o  n° 4 2 , p o ste rio rm en te  revisado pe lo  de n° 333, vedando  o recurso  de rev ista  
quando o ju lg a d o  con trastan te  estivesse superado “p o r  iterativa, n o tó ria  e  a tu a l ju r i s 
p ru d ê n c ia ”; essa  reg ra  fo i, agora, incorporada à lei, através da  redação  dada ao  art. 
896, § 4 o, da C o n so lidação  das L eis do Trabalho;
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d ) p o r  coerência  e respeito  aos ju risd ic ionados, os T ribunais R eg iona is deveri
am , com o p reco n izam o s h á  m uitos anos, pad ron izar e obedecer a  seus p receden tes j u 
risp rudenc iais ;

e) com o, ap esa r de tudo, na  rea lidade ocorrem  decisões conflitan tes entre tu r
m as do m esm o  T ribunal R eg ional, p rinc ipalm en te  naque les com postos de m uitas tu r
m as, e com o n ão  p o d eriam  tais d ivergências ser e lim inadas através da criação, obv ia
m en te  inconven ien te , de m ais  u m  recurso , in terno, a so lução  encontrada foi determ inar 
a u n ifo rm ização  da  ju risp ru d ênc ia  de cada T ribunal R egional, nos “ term os do L ivro  I, 
Títu lo  IX , C apítu lo  I, do C P C  com o d ispõe a  a tual § 3o do art. 896 da  C LT.

A  redação  dada à p arte  final desse parág ra fo  3o, entretanto , abriu  a  m aio r d ifi
cu ldade d e  in te rp re tação  da nova regu lam en tação  legal, ao  im ped ir que a súm ula da j u 
risp rud ên c ia  reg iona l sirva “p a ra  enseja r a  adm issib ilidade do recurso  de  revista  
quando  co n tra r ia r  sú m u la  d a  ju r isp ru d ên c ia  un iform e do T ribuna l S uperio r  do  Tra
b a lho”.

A  cu lta  e em inen te  m agistrada Dra. R os ita  de N azaré  S. N assar, que pub licou  
na  R ev is ta  do T R T  da 8a R egião  n° 62, o m ais com pleto  estudo sobre a  m atéria , critica a 
redação  do referido  p arágrafo  3°, p o r  falta de  clareza, conclu indo  que apesar da aparên
cia  em  con trário , a  in terpre tação  sis tem ática  e te leo lóg ica leva  a adm itir o recurso  
quando  a decisão , a inda  que consonan te  com  a súm ula do T ribunal R egional, d iverg ir 
da  súm u la  do T rib u n a l S uperior (v ide, tam bém , R ev. L tr. 63-04/441).

A n tô n io  A lvares  da Silva, ardoroso  defensor do efeito  v incu lativo , não  tra tou  
espec ificam en te  do prob lem a, m as parece  ace itar a  p ro ib ição  do § 3° no  seu  “O  N ovo 
R ecurso  de R ev ista  na  Justiça  do T rabalho” . M anoel A nton io  T eixeira  Fo. reve la  res
trições à adoção  de  súm ulas pelos R egionais, e en tende  que delas não  se extrai resu lta
do p rá tico , p o is  não  o b rigam  n em  m esm o os T ribunais que as fo rm ularam , e os ju lg a 
dos que as ad o tassem  não  serv iriam  p a ra  em basar recurso  de revista, segundo  a  d icção 
do art. 896, § 3°, sob  consideração  (in  L T r 63-01/15).

O  em inen te  m in istro  João  O reste  D alazen  en tende que a súm ula reg ional con 
trária  à  do  T ribunal Superior, ou à  ju risp rudênc ia  atual, no tó ria  e iterativa de sua  S eção 
de D issíd ios  Ind iv idua is, não  abre m argem  ao recurso  de rev ista , m as a decisão  d a  T ur
m a do T rib u n a l R eg iona l que, no caso  concreto , ado tar a  S úm ula reg ional discrepante, 
sim , dá lu g ar à rev is ta  (L tr 63-06/728).

P arece-n o s que a in terpre tação  m ais razoável do d isposto  no  preceito  legal em  
questão  é a  de que a  ju risp ru d ên c ia  un ifo rm izada  dos T ribunais R egionais, m esm o em  
sen tido  d ivergen te  d a  ju risp rudênc ia  do T ribunal Superior, não  ensejará  o recurso  de 
rev ista . A  in com patib ilidade  do § 3° com  a redação  do ca p u t do art. 896 é m ais aparen te 
do que real, p o is  enquan to  esta  f ixa a  reg ra  geral, o p arág rafo  abre u m a exceção  para  o 
caso  específico , com o m an d a  a boa  técn ica legislativa.

A b rir-se-á , assim , espaço  p a ra  a criação  de in terpre tações reg ionais, m esm o 
que d isc rep an tes  da  ju risp ru d ênc ia  nacional, fixada p e lo  T ribunal Superior, pe lo  m e
nos até q u e  a d iv erg ên cia  en tre  decisões de d iferen tes T ribunais R egionais venha a au 
to rizar o  recu rso  de rev ista , a refo rm a da decisão  d ivergen te  e, even tualm ente, a  revi-
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são, pelo  p ró p rio  T ribunal R egional, da  súm ula reg iona l con trá ria  à  ju risp ru d ên c ia  do 
T ribunal S uperior.

O p restíg io  da sú m u la  reg ional acarretará  a  d im inuição  do afluxo  de recursos 
de revista, de ag ravo  de  instrum ento , de em bargos de d ivergência , de  ag ravo  reg im en 
tal e de em bargos dec la ra tó rios -  ao  T ribunal S uperior do  T rabalho , assoberbado  com  
a avalanche de p ro cesso s, a lcançando  assim  o que parece  ter sido  o p rincipal objetivo  
da refo rm a em  exam e.

A crescen te-se , ainda, louvor à e lim inação, pelo  § 1o do art. 896, do efeito  su s
pensivo  do recurso  de  rev ista , que  es tranham ente p od ia  se r conced ido , sem  qualquer 
critério  legal p reestab e lec id o , pe lo  P residen te  do T ribunal R eg io n a l (ou  quem  em  seu 
nom e atuasse), co n tra rian d o  fron ta lm ente a  reg ra  do art. 899 da  C L T , de te rem  os re 
cursos trabalh istas, em  p rinc íp io , apenas efeito  devolu tivo ; e ap lausos à especificação , 
pelo  § 2° do m esm o art. 896, do não  cab im ento  da  rev is ta  em  execução , a inda que se 
trate de p ro cesso  inc iden te  de em bargos de terceiro , salvo se dem onstrada  o fensa  d ireta 
e  literal à C onstitu ição  F ederal. E  acentue-se, p o r fim , que a  d ivergência  au torizadora 
do recurso  de rev is ta  se  re fe re  à in terpretação de lei fe d e ra l,  e não , restritivam en te , à de 
lei trabalhista .

4. A  redação  d a  le tra  “b ” do art. 896 não  sofreu  alteração  re levan te , m as a ved a
ção do recurso  de rev is ta  p a ra  pad ron izar a  ju risp rudênc ia  in te rna do m esm o T ribunal 
R egional to m o u  m ais im portan te  a  un ificação  ju risp rudenc ia l d e term inada pe lo  § 3o do 
m ultic itado  art. 896: e lim inadas as divergências pe la  S úm ula  reg ional, serão  ag iliza
dos os ju lg am en to s  e p ac ificada  a  in terpretação das norm as estaduais, co letivas e  de re 
gu lam entos em presaria is.

E m b o ra  o co rressem  e possam  continuar ocorrendo  in te rp re tações d ivergen tes, 
entre T ribunais R eg iona is  d iversos, n a  aplicação de norm as co letivas, de regu lam en tos 
em presaria is  e de dec isões norm ativas de ap licação  m ultiestadual, aparen tem en te  não 
haveria  possib ilid ad e  d e  o correr a  h ipó tese de in terpre tações d ivergen tes de no rm as es
taduais, não  fora  a  ex is tência  de dois T ribunais R egionais, das 2a e 15a R egiões, no 
m esm o E stado  de São P aulo . A  d ivergência  de decisões sobre lei es tadual, en tre  esses 
dois T ribunais , abre m arg em  ao recurso  de revista.

5. A  m o d ificação  im p osta  à  redação  da  le tra  “c” do art. 896 foi superfic ial, tro 
cando “vio lação  de  lite ra l d ispositivo  de le i fe d e r a l"  p o r “vio lação  lite ra l de  d isposi
ção de lei fe d e r a l" , acen tuando  assim  que é a v io lação  que deve  ser expressa literal
m ente; e acen tuando  que a afron ta  à C onstitu ição  F edera l deve  se r “d ire ta  e literal” , 
com o já  h av ia  sido  assen tado  pe la  ju risp rudênc ia  do T ribunal S uperio r do T rabalho. 
D essa form a, as alterações v isa ram  apenas explicitar o  que já  es tava  con tido  no  texto 
an terio r e  to rn ar m ais c laram en te r íg ida a adm issib ilidade do recurso  de rev ista  p o r 
ofensa à C onstitu ição .

6. A  L e i n° 9 .756  acrescen tou  os parágrafos 5°, 6° e 7° ao  art. 897 da  C L T , in tro 
duzindo p ro fu n d a  alteração  no  agravo  de instrum ento  ao  d ispor, no § 5°, que  “s o b  p e n a  
de não conhecim ento , a s  p a r te s  p ro m o verã o  a fo rm a ç ã o  do instrum en to  do  agravo  de  
m odo a possib ilita r , ca so  p ro v id o , o im edia to  ju lg a m en to  do  recurso  denegado, in stru -
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indo  a  p e tiç ã o  de  in terposição"  com  as peças necessárias tanto  para  o exam e do d espa
cho  d enegató rio  com o do m érito  do recurso  indeferido .

O  ju lg am en to  im edia to  do recurso  trancado  trará grande benefício  p a ra  a ce le
ridade p ro cessu al, m as em bora o propósito  de d inam ização  seja digno de encôm ios, a 
re fo rm a leg is la tiva  aparen ta  p rec ip itação , po is acarreta  conseqüências p rocessuais e 
p ro b lem as p roced im en ta is  m al resolv idos. O  T ribunal S uperior do T rabalho tentou so 
luc ion ar as p rin c ip ais  d ificu ldades através de ex tensa  regu lam en tação  contida na  In s 
trução  N o rm ativ a  n° 16, de 3 de se tem bro  de 1999.

A lém  disso , a refo rm a to rnou  legal a atribu ição , resu ltan te  da ju risp rudênc ia  do 
T ribunal S uperio r do T rabalho , sed im en tada através do E nunciado  n° 272, de resp o n 
sab ilidade  das p arte s  p e la  b o a  form ação  do instrum ento . P revalecia , antes disso, a  re s 
pon sab ilid ad e  da S ecre taria  da Junta , do cartório  do Juízo  de D ireito  investido  de ju r is 
d ição  trab a lh is ta  ou da  S ecre taria  do T ribunal, con fo rm e o  caso , de ex tração das peças  
que a  lei rep u tav a  obrigatórias para  a fo rm ação  do instrum ento . C om  a redação  atual, 
cessa q u a lq u er d iscussão  sobre a  responsab ilidade, cabendo  às partes p rov idenciar, 
co nferir e  fisca lizar a ex tração  de cópias das peças e a co rre ta  fo rm ação  do agravo, sob 
p en a  de  n ão  co n h ecim en to  desse recurso , se fa lta r cóp ia  de qualquer das peças arro la
das pelo  inc iso  I do  § 5o com o obrigatórias: a. dec isão  agravada; b. certidão da resp ec ti
v a  in tim ação ; c. p ro cu raçõ es dos advogados de ag ravan te  e agravado; d. pe tição  in ic i
al; e. con testação ;f  decisão  orig inária; g . do com provan te  do depósito  recursal; e h. do 
reco lh im en to  das custas.

A lém  das o brigatórias, poderão  as partes, facu lta tivam ente , ju n ta r  cópias de o u 
tras peças dos autos, que considerarem  ú te is  à com preensão  da controvérsia, ta is com o 
a rep rodução  d e  docum entos, de depoim entos de partes e de testem unhas, laudo p e ric i
al etc. L em b ra  a  p ropósito  M anoel A nton io  T eixeira  F ilho , com  a argúcia  habitual, que 
o vocáb u lo  p e ç a s  “se  re fere  a cóp ias ou  tra slados de  docum en tos que se  encontram  
nos au to s" , e  n ão  a docum entos novos, que som ente serão  adm itidos em  casos excep 
c ionalíss im os, com o os prev istos n a  E nunciado  n° 8 do T S T  ( in  L T r 63-01/18).

7. A  p rim e ira  dú v id a  que assalta  o in térpre te  foi b em  lem brada no estudo supra 
m encionado , de M an o el A nton io  T eixeira  F ilho: não  seria m ais rac ional p rocessar o 
ag ravo  sem p re  n o s p róprios autos, que fo rneceriam  m elhores elem entos para  a análise 
do despacho  trancador pelo  T ribunal a d  quem , poupando  despesas e s im plificando  o 
p roced im en to ?  O  ún ico  inconven ien te  se ria  o  de se atrasar a execução  prov isória , m as 
essa  era  a s ituação  anterior, so lucionada pela  ex tração  de C arta de S entença, ún ico  caso  
em  que h av e ria  ô nus causado  ao exeqüente, nos casos em  que não qu isesse aguardar o 
ju lg a m e n to  do  agravo.

A  q uestão  d eve  ter cham ado a atenção  do T ribunal Superior, que criou  a p o ss i
b ilidade , no  p arág ra fo  ún ico  do inciso  II da Instrução  N orm ativa  n° 16, de p rocessa
m en to  do ag ravo  n o s autos p rincipais, se  o ped ido  fo r im proceden te  (letra “a " ), se h o u 
v e r  recu rso  de  am bas as partes (letra “b""""" )ou a requerim en to  do agravante  (letra “c”), 
m as se es te  tiv e r sido  o condenado , deverá arcar com  as despesas da extração de C arta  
de S en ten ça  “so b  p e n a  de  não conhecim en to  do agravo” ,
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E ssa  d isp o sição  causa  espécie, não  apenas ao  im por ônus não  p rev is to  em  lei ao 
agravante , p a ra  b en e fic ia r  d iretam ente a parte  con trária, m as tam b ém  p orque suscita a 
suspe ita  de a  instrução  h av e r exced ido  o cam po de sua  atuação , invad indo  a área p r iv a 
tiva da  U nião , a  q u em  a C onstitu ição  F edera l assegura exc lusiv idade  para  leg islar so
b re  D ireito  P ro cessu a l (art. 2 2 ,  I).

A s dúvidas seguin tes decorrem  do ju lg am en to  do recurso  destrancado: ainda 
que a  ju n ta d a  de cópias do recurso  trancado e das respectivas con tra -razões possib ilite  
seu  im edia to  ju lg am en to , se o term o im ediato  fo r  en tendido  com o ju lg am en to  “ logo 
em  seguida, na  m esm a sessão” , resu ltaria  p re jud icada  a susten tação  oral do recurso  
p rincipal, considerado  u m  d ireito  dos litigantes.

P arece-nos, en tre tan to , que o significado de “im ed ia to” n ão  se confunde com  o 
de “in stan tân eo ” , co m  m aio r razão  se considerado  o con tex to  em  que v em  inserido, 
po is o  p arág rafo  7º do  m esm o art. 897 se refere à deliberação  da  C orte  sobre o recurso  
destrancado  e ao  “p ro ced im en to  rela tivo  a  esse recurso”, ind icando  que o T ribunal p o 
derá d e term inar sua  inc lusão  em  pau ta  fu tura, an teced ida de p ub licação , facu ltando  a 
susten tação  oral, co m o  p roced im en to  norm al, A crescen te-se  que  a susten tação  oral 
não  é essencial aos recursos, po is alguns R egim entos In ternos n ão  a sseguram  esse p ro 
ced im en to  (o p ró p rio  ag ravo  de instrum ento , em bargos declara tó rios, etc.), e que o 
p re ju ízo  se ria  suportável, d ian te  do benefício  p a ra  a ce le ridade  processual.

P re ju ízo  m a io r p o d erá  ocorrer do açodam ento  em  ju lg a r  o recurso  destrancado 
se, p a ra  cita r u m a  h ip ó tese  ocorrente , na  prática , houver recurso  tam bém  da parte  con
trária, cu jo  ju lg a m e n to  p o d erá  pre jud icar o exam e do que foi destrancado: p rov ido  o 
agravo, am bos os recu rso s deverão  ser ju lgados, com  o p roced im en to  no rm al (co loca
ção em  p au ta , p u b licação , sustentações etc.), e não  apenas o destrancado , de  im ediato. 
A  Instrução  N o rm ativ a  n° 16 considerou  o prob lem a, po is se  referiu  à  deliberação  da 
C orte  sobre o  p ro ced im en to  a  ser ado tado  p ara  ju lg am en to  do recurso  p rincipal, “com  
designação  d e  re la to r  e  d e  revisor, se  f o r  o caso” (inc. V II).

O  p ro ced im en to  p rev is to  na  Instrução N orm ativa  n° 16 absorveu  p recedentes 
da  Instrução  N o rm ativ a  n° 6, com o o endereçam ento  do agravo  ao  ju iz  p ro la to r do des
pacho  trancador, q u e  p o derá  m an te r ou refo rm ar a decisão  ag ravada (inc. IV ), conser
vando  p ortan to  o ju íz o  de  retratação  não  expresso  na  leg islação  p rocessual trabalh ista, 
m as im portado  do  C ó d igo  de P rocesso  C ivil (art. 523, § 2 o), de ap licação  subsid iária .

A  m en ção  à  isenção  de preparo  (inc. X I), con tudo , parece-nos superfetação  des
necessária , p o is  b as taria  o silêncio  existente da leg islação  p rocessua l trabalh ista, que 
aco lhe o  p rin c íp io  d a  g ratu idade, para  p roduzir o m esm o efeito . E  o p receito  do C ódigo 
de  P rocesso  C iv il (art. 522, parág rafo  ún ico) que concede  isenção  se refere  ao  agravo 
re tido , inex is ten te  e inap licáve l no  p rocesso  trabalhista. A o contrário , o  agravo  de ins
trum en to  do p ro cesso  o rd inário  requer o pagam ento  de custas e do po rte  de re tom o  
(art. 525, § 1º).

8. A  re fo rm a constitu i u m a tentativa, b em  sucedida em  vários pon tos, de im pri
m ir  m a io r ce le ridade  ao processam en to  dos recurso  de rev ista  e de  agravo  de instru
m ento . C on tém  m ais acertos do  que inconvenientes, e po rtan to  m erece  aplausos. Se,
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com o n o s parece , foi p rec ip itada  e até a trev ida, em  alguns pontos, ta lvez seja m elho r 
assim , p o is  o ó tim o  é o p io r in im igo  do bom .

Se a instrução  norm ativa  se excedeu, leg islando  em  lugar de apenas in tepretar, 
esse  n ão  é  u m  v íc io  novo , n em  incorrig ível, e pode  v ir  a p roduz ir  bons resultados, 
com o já  tem  acon tecido  em  outros casos. A final, p rev e r  o resu ltado  prático  das d isposi
ções legais  é  m issão  quase im possível, e d ian te  da  crise que afeta a Justiça do T rabalho, 
o  m a io r in con v en ien te  seria  ten tar bu rila r u m a  leg islação  p rim orosa, o que poderia  le 
v ar  m u ito  tem po  e, quando  pron ta , revelar-se  desatualizada.

A cred itam o s que a  sed im entação  ju risp rudenc ia l, através do tem po, irá defin in 
do m e lh o r  os p ro b lem as e apontando  as so luções requeridas, com  a ajuda ou  apesar do 
legislador.

S ão  P au lo , ou tubro  de 1999
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